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	Protocolo Nº_____________

Data:_____/________/_____

Autor___________________

Visto____________________
	EXPEDIENTE

DATA_____/___________/_____

VISTO_____________________
	DECISÃO PLENÁRIA

DATA_____/___________/_____

(     )APROVADO

(     )REPROVADO

Visto Secretário______________


PROJETO DE LEI Nº 206/2013.
ALTERA A REDAÇÃO DO CAPITULO I, DO ARTIGO 5º, DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 6º, DO ITEM I.II DO ANEXO I, DOS ANEXOS IV A XIV E ACRESCENTA O ANEXO XXI, TODOS DA LEI MUNICIPAL N.º 824/2011.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O Capitulo I e o artigo 5º da Lei Municipal n.º 824/2011, passam a vigorar com a seguinte redação:
CAPÍTULO I

Das Atribuições dos Cargos

Art. 5º - As atribuições e requisitos dos cargos são definidos na seguinte forma:

a) – Anexo II – Especificações dos Cargos Efetivos

b) – Anexo XXI - Especificações dos Cargos Comissionados.

Art. 2º - O Parágrafo Único do artigo 6º da Lei Municipal n.º 824/2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
Parágrafo Único - Os cargos da Câmara Municipal de Diamantino serão alocados nos Ambientes Organizacionais, listados abaixo.

I. Coordenadoria Geral

II. Unidade de Controladoria Interna
III. Gabinete da Presidência;

IV. Assessoria Jurídica;
V. Assessoria Parlamentar;

VI. Assessoria de Imprensa;
VII. Secretaria Legislativa

Art. 3º - O Item I.II do Anexo I da Lei Municipal n.º 824/2011, passa a vigorar na seguinte forma:
ANEXO I 

DEMONSTRATIVO DE CARGOS.

I.II - DOS CARGOS COMISSIONADOS

	Cargo
	Funções
	Quantitativo

	CC-I
	Coordenador Geral
	01

	CC-II
	Assessor da Presidência

Assessor Parlamentar
	01

01

	CC-III


	Assessor de Imprensa

Assistente de Redação
Chefe de Vigilância

Chefe de Limpeza e Manutenção do Prédio

Chefe de Transporte e Manutenção de Veículos
	01

01

01

01

01

	
	TOTAL
	08


Art. 4º - Os Anexos IV a XIV da Lei Municipal n.º 824/2011, passam a vigorar na seguinte forma:

ANEXO IV

Agente de Limpeza e Manutenção

	Coeficiente
	1.00
	1,15
	1,18
	1,21

	Nivel
	Classe A
	Classe B
	Classe C
	Classe D

	1
	1,03
	 R$           805,00 
	 R$         925,75 
	 R$      1.092,39 
	 R$      1.321,79 

	2
	1,06
	 R$           853,30 
	 R$         981,30 
	 R$      1.157,93 
	 R$      1.401,09 

	3
	1,09
	 R$           877,45 
	 R$      1.009,07 
	 R$      1.190,70 
	 R$      1.440,75 

	4
	1,12
	 R$           901,60 
	 R$      1.036,84 
	 R$      1.223,47 
	 R$      1.480,40 

	5
	1,15
	 R$           925,75 
	 R$      1.064,61 
	 R$      1.256,24 
	 R$      1.520,05 

	6
	1,18
	 R$           949,90 
	 R$      1.092,39 
	 R$      1.289,01 
	 R$      1.559,71 

	7
	1,21
	 R$           974,05 
	 R$      1.120,16 
	 R$      1.321,79 
	 R$      1.599,36 

	8
	1,24
	 R$           998,20 
	 R$      1.147,93 
	 R$      1.354,56 
	 R$      1.639,01 

	9
	1,27
	 R$        1.022,35 
	 R$      1.175,70 
	 R$      1.387,33 
	 R$      1.678,67 

	10
	1,30
	 R$        1.046,50 
	 R$      1.203,48 
	 R$      1.420,10 
	 R$      1.718,32 

	11
	1,33
	 R$        1.070,65 
	 R$      1.231,25 
	 R$      1.452,87 
	 R$      1.757,98 

	12
	1,36
	 R$        1.094,80 
	 R$      1.259,02 
	 R$      1.485,64 
	 R$      1.797,63 


Anexo V

Vigia

	Coeficiente
	1.00
	1,15
	1,18
	1,21

	Nivel
	Classe A
	Classe B
	Classe C
	Classe D

	1
	1,03
	 R$       805,00 
	 R$          925,75 
	 R$   1.092,39 
	 R$     1.321,79 

	2
	1,06
	 R$       853,30 
	 R$          981,30 
	 R$   1.157,93 
	 R$     1.401,09 

	3
	1,09
	 R$       877,45 
	 R$       1.009,07 
	 R$   1.190,70 
	 R$     1.440,75 

	4
	1,12
	 R$       901,60 
	 R$       1.036,84 
	 R$   1.223,47 
	 R$     1.480,40 

	5
	1,15
	 R$       925,75 
	 R$       1.064,61 
	 R$   1.256,24 
	 R$     1.520,05 

	6
	1,18
	 R$       949,90 
	 R$       1.092,39 
	 R$   1.289,01 
	 R$     1.559,71 

	7
	1,21
	 R$       974,05 
	 R$       1.120,16 
	 R$   1.321,79 
	 R$     1.599,36 

	8
	1,24
	 R$       998,20 
	 R$       1.147,93 
	 R$   1.354,56 
	 R$     1.639,01 

	9
	1,27
	 R$    1.022,35 
	 R$       1.175,70 
	 R$   1.387,33 
	 R$     1.678,67 

	10
	1,30
	 R$    1.046,50 
	 R$       1.203,48 
	 R$   1.420,10 
	 R$     1.718,32 

	11
	1,33
	 R$    1.070,65 
	 R$       1.231,25 
	 R$   1.452,87 
	 R$     1.757,98 

	12
	1,36
	 R$    1.094,80 
	 R$       1.259,02 
	 R$   1.485,64 
	 R$     1.797,63 


Anexo VI

Motorista

	Coeficiente
	1.00
	1,15
	1,18
	1,21

	Nível
	Classe A
	Classe B
	Classe C
	Classe D

	1
	1,03
	 R$           862,50 
	 R$         991,88 
	 R$      1.170,41 
	 R$      1.416,20 

	2
	1,06
	 R$           914,25 
	 R$     1.051,39 
	 R$      1.240,64 
	 R$      1.501,17 

	3
	1,09
	 R$           940,13 
	 R$     1.081,14 
	 R$      1.275,75 
	 R$      1.543,66 

	4
	1,12
	 R$           966,00 
	 R$     1.110,90 
	 R$      1.310,86 
	 R$      1.586,14 

	5
	1,15
	 R$           991,88 
	 R$     1.140,66 
	 R$      1.345,97 
	 R$      1.628,63 

	6
	1,18
	 R$       1.017,75 
	 R$     1.170,41 
	 R$      1.381,09 
	 R$      1.671,11 

	7
	1,21
	 R$       1.043,63 
	 R$     1.200,17 
	 R$      1.416,20 
	 R$      1.713,60 

	8
	1,24
	 R$       1.069,50 
	 R$     1.229,93 
	 R$      1.451,31 
	 R$      1.756,09 

	9
	1,27
	 R$       1.095,38 
	 R$     1.259,68 
	 R$      1.486,42 
	 R$      1.798,57 

	10
	1,30
	 R$       1.121,25 
	 R$     1.289,44 
	 R$      1.521,54 
	 R$      1.841,06 

	11
	1,33
	 R$       1.147,13 
	 R$     1.319,19 
	 R$      1.556,65 
	 R$      1.883,54 

	12
	1,36
	 R$       1.173,00 
	 R$     1.348,95 
	 R$      1.591,76 
	 R$      1.926,03 


Anexo VII

Recepcionista/Telefonista

	Coeficiente
	1.00
	1,15
	1,18
	1,21

	Nível
	Classe A
	Classe B
	Classe C
	Classe D

	1
	1,03
	 R$       862,50 
	 R$          991,88 
	 R$   1.170,41 
	 R$     1.416,20 

	2
	1,06
	 R$       914,25 
	 R$       1.051,39 
	 R$   1.240,64 
	 R$     1.501,17 

	3
	1,09
	 R$       940,13 
	 R$       1.081,14 
	 R$   1.275,75 
	 R$     1.543,66 

	4
	1,12
	 R$       966,00 
	 R$       1.110,90 
	 R$   1.310,86 
	 R$     1.586,14 

	5
	1,15
	 R$       991,88 
	 R$       1.140,66 
	 R$   1.345,97 
	 R$     1.628,63 

	6
	1,18
	 R$    1.017,75 
	 R$       1.170,41 
	 R$   1.381,09 
	 R$     1.671,11 

	7
	1,21
	 R$    1.043,63 
	 R$       1.200,17 
	 R$   1.416,20 
	 R$     1.713,60 

	8
	1,24
	 R$    1.069,50 
	 R$       1.229,93 
	 R$   1.451,31 
	 R$     1.756,09 

	9
	1,27
	 R$    1.095,38 
	 R$       1.259,68 
	 R$   1.486,42 
	 R$     1.798,57 

	10
	1,30
	 R$    1.121,25 
	 R$       1.289,44 
	 R$   1.521,54 
	 R$     1.841,06 

	11
	1,33
	 R$    1.147,13 
	 R$       1.319,19 
	 R$   1.556,65 
	 R$     1.883,54 

	12
	1,36
	 R$    1.173,00 
	 R$       1.348,95 
	 R$   1.591,76 
	 R$     1.926,03 


Anexo VIII

Assistente Administrativo I

	Coeficiente
	1.00
	1,15
	1,18
	1,21

	Nivel
	Classe A
	Classe B
	Classe C
	Classe D

	1
	1,03
	 R$       1.271,13 
	 R$     1.461,80 
	 R$      1.724,92 
	 R$      2.087,16 

	2
	1,06
	 R$       1.347,40 
	 R$     1.549,51 
	 R$      1.828,42 
	 R$      2.212,39 

	3
	1,09
	 R$       1.385,53 
	 R$     1.593,36 
	 R$      1.880,17 
	 R$      2.275,00 

	4
	1,12
	 R$       1.423,67 
	 R$     1.637,22 
	 R$      1.931,91 
	 R$      2.337,62 

	5
	1,15
	 R$       1.461,80 
	 R$     1.681,07 
	 R$      1.983,66 
	 R$      2.400,23 

	6
	1,18
	 R$       1.499,93 
	 R$     1.724,92 
	 R$      2.035,41 
	 R$      2.462,85 

	7
	1,21
	 R$       1.538,07 
	 R$     1.768,78 
	 R$      2.087,16 
	 R$      2.525,46 

	8
	1,24
	 R$       1.576,20 
	 R$     1.812,63 
	 R$      2.138,91 
	 R$      2.588,08 

	9
	1,27
	 R$       1.614,34 
	 R$     1.856,49 
	 R$      2.190,65 
	 R$      2.650,69 

	10
	1,30
	 R$       1.652,47 
	 R$     1.900,34 
	 R$      2.242,40 
	 R$      2.713,30 

	11
	1,33
	 R$       1.690,60 
	 R$     1.944,19 
	 R$      2.294,15 
	 R$      2.775,92 

	12
	1,36
	 R$       1.728,74 
	 R$     1.988,05 
	 R$      2.345,90 
	 R$      2.838,53 


Anexo IX 

Assistente Administrativo II

	Coeficiente
	1.00
	1,26
	1,29
	1,32

	Nivel
	Classe A
	Classe B
	Classe C
	Classe D

	1
	1,03
	 R$    1.667,50 
	 R$       2.101,05 
	 R$   2.710,35 
	 R$     3.577,67 

	2
	1,06
	 R$    1.767,55 
	 R$       2.227,11 
	 R$   2.872,98 
	 R$     3.792,33 

	3
	1,09
	 R$    1.817,58 
	 R$       2.290,14 
	 R$   2.954,29 
	 R$     3.899,66 

	4
	1,12
	 R$    1.867,60 
	 R$       2.353,18 
	 R$   3.035,60 
	 R$     4.006,99 

	5
	1,15
	 R$    1.917,63 
	 R$       2.416,21 
	 R$   3.116,91 
	 R$     4.114,32 

	6
	1,18
	 R$    1.967,65 
	 R$       2.479,24 
	 R$   3.198,22 
	 R$     4.221,65 

	7
	1,21
	 R$    2.017,68 
	 R$       2.542,27 
	 R$   3.279,53 
	 R$     4.328,98 

	8
	1,24
	 R$    2.067,70 
	 R$       2.605,30 
	 R$   3.360,84 
	 R$     4.436,31 

	9
	1,27
	 R$    2.117,73 
	 R$       2.668,33 
	 R$   3.442,15 
	 R$     4.543,64 

	10
	1,30
	 R$    2.167,75 
	 R$       2.731,37 
	 R$   3.523,46 
	 R$     4.650,97 

	11
	1,33
	 R$    2.217,78 
	 R$       2.794,40 
	 R$   3.604,77 
	 R$     4.758,30 

	12
	1,36
	 R$    2.267,80 
	 R$       2.857,43 
	 R$   3.686,08 
	 R$     4.865,63 


Anexo X 

Técnico em Informática

	Coeficiente
	1.00
	1,26
	1,29
	1,32

	Nivel
	Classe A
	Classe B
	Classe C
	Classe D

	1
	1,03
	 R$       1.380,00 
	 R$     1.738,80 
	 R$      2.243,05 
	 R$      2.960,83 

	2
	1,06
	 R$       1.462,80 
	 R$     1.843,13 
	 R$      2.377,64 
	 R$      3.138,48 

	3
	1,09
	 R$       1.504,20 
	 R$     1.895,29 
	 R$      2.444,93 
	 R$      3.227,30 

	4
	1,12
	 R$       1.545,60 
	 R$     1.947,46 
	 R$      2.512,22 
	 R$      3.316,13 

	5
	1,15
	 R$       1.587,00 
	 R$     1.999,62 
	 R$      2.579,51 
	 R$      3.404,95 

	6
	1,18
	 R$       1.628,40 
	 R$     2.051,78 
	 R$      2.646,80 
	 R$      3.493,78 

	7
	1,21
	 R$       1.669,80 
	 R$     2.103,95 
	 R$      2.714,09 
	 R$      3.582,60 

	8
	1,24
	 R$       1.711,20 
	 R$     2.156,11 
	 R$      2.781,38 
	 R$      3.671,43 

	9
	1,27
	 R$       1.752,60 
	 R$     2.208,28 
	 R$      2.848,68 
	 R$      3.760,25 

	10
	1,30
	 R$       1.794,00 
	 R$     2.260,44 
	 R$      2.915,97 
	 R$      3.849,08 

	11
	1,33
	 R$       1.835,40 
	 R$     2.312,60 
	 R$      2.983,26 
	 R$      3.937,90 

	12
	1,36
	 R$       1.876,80 
	 R$     2.364,77 
	 R$      3.050,55 
	 R$      4.026,73 


Anexo XI

Agente de Finanças e Controle
	Coeficiente
	1.00
	1,37
	1,40
	1,43

	Nível
	Classe A
	Classe B
	Classe C
	Classe D

	1
	1,03
	 R$    2.875,00 
	 R$       3.938,75 
	 R$   5.514,25 
	 R$     7.885,38 

	2
	1,06
	 R$    3.047,50 
	 R$       4.175,08 
	 R$   5.845,11 
	 R$     8.358,50 

	3
	1,09
	 R$    3.133,75 
	 R$       4.293,24 
	 R$   6.010,53 
	 R$     8.595,06 

	4
	1,12
	 R$    3.220,00 
	 R$       4.411,40 
	 R$   6.175,96 
	 R$     8.831,62 

	5
	1,15
	 R$    3.306,25 
	 R$       4.529,56 
	 R$   6.341,39 
	 R$     9.068,18 

	6
	1,18
	 R$    3.392,50 
	 R$       4.647,73 
	 R$   6.506,82 
	 R$     9.304,75 

	7
	1,21
	 R$    3.478,75 
	 R$       4.765,89 
	 R$   6.672,24 
	 R$     9.541,31 

	8
	1,24
	 R$    3.565,00 
	 R$       4.884,05 
	 R$   6.837,67 
	 R$     9.777,87 

	9
	1,27
	 R$    3.651,25 
	 R$       5.002,21 
	 R$   7.003,10 
	 R$   10.014,43 

	10
	1,30
	 R$    3.737,50 
	 R$       5.120,38 
	 R$   7.168,53 
	 R$   10.250,99 

	11
	1,33
	 R$    3.823,75 
	 R$       5.238,54 
	 R$   7.333,95 
	 R$   10.487,55 

	12
	1,36
	 R$    3.910,00 
	 R$       5.356,70 
	 R$   7.499,38 
	 R$   10.724,11 


Anexo XII

Auditor Público Interno
	Coeficiente
	1.00
	1,37
	1,40
	1,43

	Nível
	Classe A
	Classe B
	Classe C
	Classe D

	1
	1,03
	 R$       2.875,00 
	 R$     3.938,75 
	 R$      5.514,25 
	 R$      7.885,38 

	2
	1,06
	 R$       3.047,50 
	 R$     4.175,08 
	 R$      5.845,11 
	 R$      8.358,50 

	3
	1,09
	 R$       3.133,75 
	 R$     4.293,24 
	 R$      6.010,53 
	 R$      8.595,06 

	4
	1,12
	 R$       3.220,00 
	 R$     4.411,40 
	 R$      6.175,96 
	 R$      8.831,62 

	5
	1,15
	 R$       3.306,25 
	 R$     4.529,56 
	 R$      6.341,39 
	 R$      9.068,18 

	6
	1,18
	 R$       3.392,50 
	 R$     4.647,73 
	 R$      6.506,82 
	 R$      9.304,75 

	7
	1,21
	 R$       3.478,75 
	 R$     4.765,89 
	 R$      6.672,24 
	 R$      9.541,31 

	8
	1,24
	 R$       3.565,00 
	 R$     4.884,05 
	 R$      6.837,67 
	 R$      9.777,87 

	9
	1,27
	 R$       3.651,25 
	 R$     5.002,21 
	 R$      7.003,10 
	 R$   10.014,43 

	10
	1,30
	 R$       3.737,50 
	 R$     5.120,38 
	 R$      7.168,53 
	 R$   10.250,99 

	11
	1,33
	 R$       3.823,75 
	 R$     5.238,54 
	 R$      7.333,95 
	 R$   10.487,55 

	12
	1,36
	 R$       3.910,00 
	 R$     5.356,70 
	 R$      7.499,38 
	 R$   10.724,11 


Anexo XIII

Advogado
	Coeficiente
	1.00
	1,37
	1,40
	1,43

	Nível
	Classe A
	Classe B
	Classe C
	Classe D

	1
	1,03
	 R$    2.875,00 
	 R$       3.938,75 
	 R$   5.514,25 
	 R$     7.885,38 

	2
	1,06
	 R$    3.047,50 
	 R$       4.175,08 
	 R$   5.845,11 
	 R$     8.358,50 

	3
	1,09
	 R$    3.133,75 
	 R$       4.293,24 
	 R$   6.010,53 
	 R$     8.595,06 

	4
	1,12
	 R$    3.220,00 
	 R$       4.411,40 
	 R$   6.175,96 
	 R$     8.831,62 

	5
	1,15
	 R$    3.306,25 
	 R$       4.529,56 
	 R$   6.341,39 
	 R$     9.068,18 

	6
	1,18
	 R$    3.392,50 
	 R$       4.647,73 
	 R$   6.506,82 
	 R$     9.304,75 

	7
	1,21
	 R$    3.478,75 
	 R$       4.765,89 
	 R$   6.672,24 
	 R$     9.541,31 

	8
	1,24
	 R$    3.565,00 
	 R$       4.884,05 
	 R$   6.837,67 
	 R$     9.777,87 

	9
	1,27
	 R$    3.651,25 
	 R$       5.002,21 
	 R$   7.003,10 
	 R$   10.014,43 

	10
	1,30
	 R$    3.737,50 
	 R$       5.120,38 
	 R$   7.168,53 
	 R$   10.250,99 

	11
	1,33
	 R$    3.823,75 
	 R$       5.238,54 
	 R$   7.333,95 
	 R$   10.487,55 

	12
	1,36
	 R$    3.910,00 
	 R$       5.356,70 
	 R$   7.499,38 
	 R$   10.724,11 


ANEXO XIV

	Cargo
	Vencimento
	Percentual de Gratificação

	CC-I
	3.000,00
	30%, 50%, 70% e 100%

	CC-II
	2.070,00
	30%, 50%, 70% e 100%

	CC-III
	920,00
	20% 30% 50%, 70% e 100%


Art. 5º - Acrescenta o Anexo XXI na Lei Municipal n.º 824/2011, na seguinte forma:

ANEXO XXI

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS COMISSIONADOS

DO CARGO DE COORDENADOR GERAL – CC I

Supervisionar, coordenar e organizar as atividades de todas as unidades do Legislativo, que lhe estão afetos conforme Organograma da Câmara Municipal; assessorar a Presidência e o Corpo Legislativo em todas as atividades da Câmara e na execução da política de gestão.

DO CARGO DE ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA – CC II
Compete a Assessoria da Presidência: Coordenar e controlar a execução dos serviços de secretaria da Presidência, relativas a atos e despachos, programações, convocações de reuniões, designações, nomeação de comissões, etc. Receber autoridades, políticos, empresários, representantes comunitários e outras personalidades da sociedade, em nome do Presidente, quando especialmente designado; Expedir, conforme orientação da Presidência, instruções, avisos, ordens de serviços, bem como toda correspondência oficial da Câmara; Representar o Presidente em expediente de serviços internos; Zelar pela documentação arquivada e bens sobre sua guarda; Emitir relatório anual das atividades da Câmara, para conhecimento do Presidente e posterior encaminhamento à Assessoria de Imprensa;

DO CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR – CC II

Compete a Assessoria Parlamentar: Prestar atendimento a todos os vereadores; Organizar e solicitar material de expediente; Receber e encaminhar correspondências e proposições; Colher informações, sugestões e reivindicações junto à comunidade e entidades de classes; Auxiliar nas pesquisas e estudos para a apresentação de proposições em geral; Organizar e manter atualizados cadastros, arquivos e fichários do gabinete; Executar tarefas afins, por determinação superior.

DO CARGO DE ASSESSOR DE IMPRENSA – CC III
Redigir e promover a divulgação de entrevistas, reportagens, discursos, noticiais, notas para colunas e editoriais de interesse da Câmara, ouvidas as partes interessadas ou diretamente envolvidas; Realizar de forma sistemática a triagem de fatos e informações, transformando-as a seguir em matérias e sugestões de conteúdo para divulgação interna e externa; Atender e receber os profissionais de comunicação social que procuram a Câmara facilitando seu acesso à informação; Manter contatos com jornais, emissoras de radio e de televisão, no nível de direção comercial e editorial, mantendo-os sempre bem informados a respeito das atividades e realizações da Câmara; Acompanhar e analisar o noticiário da imprensa em tudo aquilo que diz respeito à Administração Municipal; Organizar e fazer circular a Presidência e demais membros da Câmara, um boletim de recortes de noticias da imprensa sobre o órgão. Organizar e manter os arquivos de fotografias, filmes, fitas de vídeo cassete, dentre outros, conservando a memória da Câmara e atendendo às iniciativas de divulgação das suas atividades; Assessorar o Presidente em todas as atividades externas da Câmara; Manter um relacionamento permanente com Órgão de Comunicação Social do Governo, buscando a harmonia e o atendimento às determinações legais neste sentido; Atender o público que procura a Câmara, prestando informações, orientações e, quando for o caso encaminhando a quem de direito; Organizar e manter atualizado o cadastro das Federações e Associações de Bairros, visando servir de canal de comunicação dessas entidades com a Câmara de Vereadores e Vice Versa;

DO CARGO DE ASSISTENTE DE REDAÇÃO – CC-III
Redigir e alimentar o sitio da Câmara Municipal com entrevistas, reportagens, discursos, noticias, notas para colunas e editoriais de interesse da Câmara; Auxiliar na divulgação das atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal; Auxiliar na divulgação dos trabalhos e atos de interesse da Câmara Municipal; Auxiliar na organização e coordenação de entrevistas; Auxiliar na seleção, revisão e preparo definitivo das matérias jornalísticas a serem divulgadas em jornais, revistas, televisão, rádio, internet, assessoria de imprensa e quaisquer outros meios de comunicação com público; Realizar outras atividades correlatas.

DO CARGO DE CHEFE DE VIGILÂNCIA – CC-III
Zelar pela segurança do prédio e do plenário, impedindo por todos os meios de qualquer dano aos funcionários, assim como depredação, sabotagem, vandalismo, furto e outros atos similares contra os bens materiais da Câmara; Controlar os serviços de vigilância e outros que a Câmara Municipal necessite; Controlar as portarias e portões, regulamentando o acesso e transito de pessoas e veículos nas dependências da Câmara; Executar tarefas afins, por determinação superior.

DO CARGO DE CHEFE DE CHEFE DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO – CC III

Acompanhar e fiscalizar os serviços de zeladoria no prédio da Câmara Municipal na parte interna e externa, promovendo a limpeza e conservação, de acordo com o regulamento interno, para assegurar o asseio, ordem e segurança do prédio e o bem-estar de seus ocupantes, evitando a proliferação de doenças; Inspecionar as dependências da Câmara, efetuando os trabalhos de limpeza, remoção ou incineração de resíduos para assegurar o bem estar dos ocupantes; Atender os Gabinetes durante o expediente normal e o Plenário durante as sessões e eventos; Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos utensílios e equipamentos de uso na execução dos serviços, para assegurar sua posterior utilização; Receber, armazenar e controlar o estoque dos produtos alimentícios e material de limpeza, requisitando a sua reposição sempre que necessário, a fim de atender ao expediente da Câmara; Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato.

DO CARGO DE CHEFE DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS – CC III
Proceder à inspeção periódica dos veículos, verificando seu estado de conservação, e solicitar os reparos que se fizerem necessários; Conferir a existência dos acessórios e ferramentas de porte obrigatório no veículo, tais como: macaco, chave de rodas, triângulo, extintor, sempre antes de movimentar o veículo, notificando a chefia responsável sobre qualquer ausência dos mesmos ou sobre quaisquer problemas que possam causar multas de trânsito; Verificar níveis de água, óleo e pressão dos pneus periodicamente; Preencher quilometragem de saída e retorno registrada no hodômetro do veículo (hora inicial e final), nas autorizações de saída; Levar o veículo para serviços mecânicos, programados ou imprevistos, mediante autorização, anotando a hora de entrada na oficina e a quilometragem registrada no hodômetro; Respeitar as Leis de Trânsito, se responsabilizando pelo pagamento imediato de multas à que der causa; Cumprir as Normas estabelecidas pela Administração; Não fumar e não permitir que outros fumem no interior do veículo; Cuidar do veículo como se fosse de sua propriedade; Recolher o veículo à garagem ao final do expediente, providenciando para que esteja limpo e esteja pronto para ser utilizado a qualquer momento; Usar sempre o cinto de segurança, exigindo que todos os demais passageiros também o usem; Tratar os colegas e usuários dos veículos sempre com respeito e cordialidade; Apresentar-se para o trabalho sempre bem trajado, preferencialmente com uniforme personalizado da Câmara Municipal; Nunca exceder o número de passageiros permitido para o veículo, salvo emergência ou autorização superior.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos ao mês de janeiro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 15 de fevereiro de 2013.

Ver. Luiz Carlos Gaino – PSD




Ver. Edson da Silva – PDT

Presidente






Vice Presidente

Ver. Natalino da Silva Barros – PMN

Secretário

JUSTIFICATIVA
Nobres Pares, o presente Projeto de Lei que ora apresentamos a Vossas Excelências tem por objetivo principal repor a perca salarial referente aos anos de 2010 a 2012, período no qual os servidores desta Casa Legislativa não tiveram suas percas salariais incorporadas aos seus vencimentos.

O percentual aplicado aos salários base é de 15% (quinze por centos), recompondo assim as percas salariais ocasionadas pela inflação.

Outro fator que nos leva a elaborar a presente proposição é a criação do Anexo XXI a Lei Municipal n.º 824/2011 que trata sobre o plano de cargos carreiras e salários dos servidores da Câmara Municipal e ainda ajustar o Parágrafo Único do artigo 6º da mencionada lei para estar consoante com a Lei Municipal n.º 875/2011 que cuida da estrutura administrativa da Câmara Municipal.

Assim, diante da urgência que se faz necessária, no sentido de que esta reposição já possa ser aplicada na folha de pagamento de fevereiro, rogamos a Vossas Excelências que analisem o presente projeto e votem favoravelmente a sua aprovação em rito de Urgência.
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Ver. Edson da Silva – PDT
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